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LEJ MUNICIPAL Nº 809/2007 

DISPÕE S09RE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 
O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2008, E DA 
OUTRAS PROVIDi;NCIAS. 

O PR.Ll·ETTO " UNICIPAl. DE r EORO C.t\NÁRIO. ESTAllO DO ESl'LRITCI 
!)ANTO, 110 U!ID do ~UllB utrlbulçl!;s l~guis que lhes silo confc:rltlns por lel, FA7. SAHER, 1111~ u 
Cftnutru Municipal 1rrovou e e\1 SWld onei n seguinte: Lei, 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Arl. 1º. Ficam estabelecidas. em cumpnmenlo ao disposto no artfgo nº 165, § 2ª da 

Constituição Federal no Inciso li e no § 2º do artigo 90 da Lei Orgênlca Municipal, e no 

ar1100 49 da Lei Complementar l=ederal n 101, as Dlrotrlze!í Orçamontúrlas do 

Município de Pedro Cnnàrlo, para o exerclclo de 20081 compreendendo· 

1 · As prioridades e metas da Admlnl&lraçao f>ubllca Municipal. 

li ·A Organização e estrutura dos orçamentos, 

Ili · As diretrizes gerais para a elabornção dos orçamentos do Munlclpio e suas aherações, 

IV - As diretrizes para exeçuçao da Lei Orçamentária Anunt: 

V - As disposições sobre alterações na Ltlgislaçao TrfbUtâria do Munldplo; 

VI - As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 

VII - A$ disposições nnals. 
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CAPITULO 1 

DAS PltlORIDADES F: M l"TAS DA ADM1Nl8TRAÇÃ.O PÜDLJCA 
l\ruNlCtrAL 

Art. 2º. Constituem prioridades e metas do Governo Municipal 

1 - Combale à pobreza, por melo da Inserção social, Incluindo a construção do Centro de 
Convivência. da Casa lar; e equipamentos para o CRAS, do Centro de Conv1vênc1a e 
Casa Lar; 

li • Melhoria do Ensino Público Munlclpal, através do aumento de vagas, da recuperação 
das lns1alaçoes Hslcas, do treinamento dos recursos humanos e renovação Instrumental 
de sua rede escolar; 

Ili - Expandir e qualfficar a oferta de serviços ~ ações na ãrea de saúde, em consonãncta 
com as diretrizes da Ler Orgânica do Sistema Unico de Saüde, promover lnvesUmentos na 
ôrea de Assistência Médica, Sanitária, Saúde Matemo • lnfanlll, Alimentação, Nutrição e 
afins: 

IV - Aluar em parceria com a sociedade organizada , a i!'l1clativa privada e os Governo:. 
Estadual e Federal. no combate a pobreza, ao desemprego e à forno: 

V • Promover a desburocratização e a informatlzação da Administração Municipal. 
facilitando o acesso do cidadão e do contrll'lUlnte às informações de seu Interesse 

VI · Melhoria da qualidade de vida da população e amparo à criança e adolescentes: 

VII • Aperlelçoamento de recursos humanos e vatorizaç!lo do servidor público, com 
elaboraçao do estatuto e pleno de carreira dos servidores, Incluindo o Me91stérto 
Municipal 

VIII • Desenvolvimento e crescimento econõmlco, vl&ando aumentar a paruc1paçao do 
Municlpto na Renda Estadual, através do NAC, na renda próprlo e geração de empregos; 

IX • Ampliação da capacidade Instalada de atendimento ambulatonal e hospitntar 
Incluindo a coristruçao de Pronto-socorro Municipal e postos de saúde; aqulslçá.o de 
equipamentos pare diagnóstico por imagem, e de ambulâncias, mlcroõnlbus e de UTl 
móvel, 

X • Adequar e modernizar a Infra-estruture do Municlplo às exigências do crescimento 
econOmlco e do desenvolvimento social: 
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XI • Apoiar o setor agropecuérlo visando à melhoria da produtividade e qualidade do setor, 
consttuçao de galpão para feira-livre· construção da poças artesianos e aquisição de 
trator agrlcola e de caminhão para atendar ao pequeno agricultor 

XII • Expandir o sistema de abastecimento de água. coleta e lratamenlo de lixo e de 
esgoto, sistema de captação d& águas pluviais, com drenagem CI construção de galerias, 

XIII· Melhoraras condições viárias do Munlclp10; 

XIV - Apoiar, esllmular e divulgar a promoção cultural, com a ampliação, Informatização e 
amphaçao do acervo da blblioleca pública, conslruÇãO da casa do artesão, construção de 
campos de varzeas e ilumlnação dos campos de rutebol manutenção ds escohnha de 
ru1ebo1, 

XV • Exercer a flscaOzaçáo ostensiva dos agentes poluentes, protegendo os recursos 
naturais e renováveis; 

XVI • Melhoria de atendimento das necessidades básicas na área de habltaçao popular, 
visando minimizar o déficit habltacionol do Munlolplo em parceria com os Governos 
Federal e t=stadual. investir na Utbanlzação dos Bairros e Distritos, dotando-os de 
pavimentação de vias urbanas, melhorando os serviços de utilldade pública, 

XVII • Melhoria e pavimentação das estr;1das vlclnals do Munlclplo, Incluindo a construção 
e reformas de ponte.s e bueiros, 

XVIII - Promover melhorla de atendimento das necessidades básicas na área de 
Assistência Soc1al Geral, subvencionando as Entidade!! de Ensino Especial, de amparo fl 
Volhlce, de amparo às Crianças de zero a 06 (seis) anos de ldf)de, em consonênola com 
as Diretrizes da Lei Orgdnlca de Ass1slê11cla Social. bem como no patroclnlo dr eventos 
comuntll.'lrlos, priorizando as comunidades carentes; 

IX - Apoiar n lmplantaÇão de Projetos que objetivem o desenvolvlmenlo do agro-IUrlsmo no 
Munlclplo, 

XX • Assegurar a operallz.açao do FUMDEB - Fundo de Manulençao e Oesenvol11lmenlo 
da Educação Básica e de valorização do Magistério; 

XXI -Attulslçao de equipamentos para programa de inclusão dlgltal' 

XXII - Aquisição de uniformes para alunos das escolas municipais, l' mlcro-õnlbus p;:irn 
transporto escolar, 

XXlll - Desenvolver ações de combato ao analfabetismo, da cunho sócio..educallvos, 
visando é construçao da cidadania articulando para Isto as várias Instituições que 
compõem a estrutura social: ' 

11...i Slo r 1o1l,1, llO °"" Yltl• - l • ltf•<1H(171.+lnl t'NI') lJ SW 171~l01..I' -t'~P ~""7•1.W-1•,J,o<'lliÍfo• L19 .J~~ Y. 61 !<\~oi 
fJ_ - OfG\tS "' 
) t J .ç,l'I/ 

tO . \o\~!' 
ftG~t\$ vis\~''º 



' 

, 

; 

--- ·-PfHO:HiJTUM MUNJCll>/\L DF: l'EDHO CANÁJUO 
GABINETE 00 PJUSDTO 

XXIV • Aruculaç.ão com órgãos. Federais, Estaduais e Municipais, Enlldades Privadas e 
1ns11tul9ões Financeiras Nacionais e lnlernaclorials com vista â captação de recursos para 
a realização de Programas e Projetos que promovam o desenvolvimento oconõmlco 
social e cultuml no território do Munlclplo, 

X.XV - Apoiar ações que visem à melhoria do sistema de segu1ença, corn o Objetivo de 
reduzir o nlvel de crlmlnalldade e violência no Município, 

XXVI • Manutenção das ações da CAmara Municipal com objetivo de modernlwr os 
serviços regulamentares e melhorar as condições de trabalho, 

XXVll • Aquisição de velculos para as secretarias mumo1paJs, de caminhões basculantes, 
de reiro-escavadeira e pâ mecãniosj e de moveis o equipamentos diversos. Inclusive pare 
limpeza publica como· coletores de lixo e caminhão polo-guindaste 

XXVlll - Aquisição de fábricas de manilhas, de melo-llos e de blocos sextavados; 

XXIX - Construçtlo do prédio da Prefeitura Municipal, 

XX.X - Investir na Urbanização dos Bálrros da Sede e Distritos, dotando-os de 
pavimentação de vias urbanas; 

XXXI - Urbanização e llUmlnaçêo da Lagoa Augusto Ruschi, 

XXXll - Desassoreamento da rede pluvial da Sede e dos Distritos; 

XXXlll - Construção e reformas de praças publlcas 

XXXIV - Construção ou locação de Imóvel para o programa de Inclusão digital: 

XXXV - Construção de escolas e crechas; 

XXXVI - Reatlzação de censo e diagnóstico educacional: 
XXXVll - Infra-estrutura de esportes escolares com construção de quadras pallesportlvas 
com llumlnação e alambrados, 

XXXVlll - Apolo aos estudantes que estudam fora do Munlclplo, 

XXXIX - lmplanlaÇão de curso superior e pós-graduação é dlstãncia; 

XL - Realização de concurso póbllco para o Magistério: 
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Xl..11 - Reajuste salarial pare os servidores publicas municipais, nos lermos do Indica 
lnílaclonátlo e dentro dos limites estabelecidos pela LRF; 

Xl.111 -Aquisição de equipamentos para as secretarias municipais, 

XLIV - Desapropriação ou aqL1lslç!lo de Imóvel para Implantação do Pronto Socon;o 
Municipal e ouiras lnstalayões médica·odantológicas; 

XLV - Implementação de P1ograma da Combale ao Mosquito transmissor da Dengue; 

XLVI - Constl't.l9ão da Ccisa de Apolo é Agricultura Familiar: 

XLVll -Construção e Implantação do Horto Municipal; 
• 

XJ..Vlll - Campanhn de oonscienllzação do melo ambiente (coleta de llxo aelcllva) em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Educação: 

XLIX - Produção e fornecimento de mudas diversas aos pequenos produtores, 

L- Reforma do Mercado Munlcipal; 

LI - lmplantaç.io da telefonla rural em convênio com o Governo do Estado: 

Lll -Ccmstrução de •esmagadora• para llteparaçâo de Qfodlesel em conv com o Governo 
do Estado, 

Lill - Construção de arenas esportivas no Sede e.nos Distritos do Munlclplo: 

LIV - ASfaltamento da estrada que liga o trevo da Rodovia P Canátlo X Cristal do Norte 
ao distríto de Ploresta do Sul. através do Programa "Caminho do Campo•. como Governo 
do Estado: · 

' 
LV - Complementação do asfalto da Rodovia Pedro Canário X Cristal do Norte atê o 
Dístrlto de Taquaras com o Governo do Estado; 

LVI - Construção de cemitérios na Sede do Munlelplo. em Taquaras e no Assentamento 
Castro Alves; 

LVltl - Continuidade do Projeto Calçadas em parceria com a comunidade, 

UX - Slnallzação das ruas e avenidas da Sede do Munlclplo e do trevo da BR 101. 

LX - Construção de "calçadão" e/ou ciclovia nas margens d11 pista asfáltlca que liga a 
Sede ao Bairfo Camata; 

LXI .. Desenvolv1mrmto das atlvid11des e eons1rução e Implantação do Horto MunlciP.~ul.l V, ~61o\ 
Ruo ~•o rau10. ~O. Dou V lth - 1•l•lk• (21 \.11M-ll!l - CHI'! lHjli Ol/001-ll-CIW 29071i l>-i'l-Pc.JmC.•a1-..EJI .J· ...-:. \&$ ~t ~ 
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LXll - Rerorma da placa aquisição de equipamentos e moveis bem como despesas para 
viagens para os Conselheiros do Conselho Tutelar da Cnança e do Adolescente, 

LXlll - Oesenvolvlmento do Projeto MUltlmlstura (complemento nutrlclonal e segurança 
alimentar) do Centro Comunlténo Franco Rosselti, 

• LXIV - Construçllo da sede própria. e desenvolvimento de campanhas educativas busca 
afiva aquisição de equipamentos para o Programa Senllnela 

LXV - Construção da Sede Própria da Sociedade Pestalozze, 

LXVI - Rerorma e Ampliação da sede da Assoc1açao Promocional e Educacional Vale do 
ltaunas (APEVT). 

Art. 3°. Observadas as prioridades deOnldas no Artigo anterior, as metas programétlcas 
correspondentes, terão µrecedêncla na alocação dos recursos orçamentârlos de 2007 e as 
estabelecidas no Projeto de Lei do Plano Plurianual (2006-2009) 

CAPITULOU 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art 4° • Os Orçamentos Rscal e da segundada Social discnminarao a despesa por 
Unidade Orçamentária. segundo a classincaçao runclona1 o s progmmática, expllcftando 
para cnda projeto e atividade, as respectivas metas e valores da despesa µor grupo e 
modalidade de aplicação. 

§ 1" • A classlncação funclonal-pro9ramàllca segulrâ o disposto na portem;i n• 42, do 
Mini!llério de Orçamento e Gestao. de 14 04.99. 

§ 2° • Os Programas, classmcados na ação Governamental pelos quaie os obje1lvos da 
Administração se exprimem. sao aqueles constantes do Plano Plurianual 200612009. 

Art 5° • Para eíello desta Lei entende-se por 

1 • Programa o instrumento de organização da ação governamental visando a 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurados por indicadores estabelecidos 
no Plano Plurlanual: 
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li Atividade, um Instrumento de programaoao para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo continuo e permanente, 
das quais resultam produtos necessários à manutenção da açao de Governo; 

UI - Projetos. um Instrumento de programaçao para alcançar o objetivo de um prograrn;i, 
envolvendo conjunto de operações, limitadas no tempo das quais resulta um produto que 
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da açAo do governo 

IV · Unidade 0rÇamentárla, o menor nrvel da classmcação lnslltuclonal, agrupada em 
órgão orçamentários, atendidos estes como os de maior nlvel de classificação 
institucional 

Art s• - Cada Progf<!ma ldentifrcarà as ações necessárias poro ounglr os seus objetivos, 
sob a forma de atividades e projetos, especificando os respectivos valores e metas, bern 
corno as unidades orçementérloa responsáveis pela reallzaçao da açao. 

Art 1•. Cada atividade e projeto ldentlficarao a runção, a subJUnção, o Programa de 
Governo, a unrdade e o Órgão Orçamenlarlo, as quais se vinculam. 

Art. e•. As categorias de prog;.imação, de que trata esta Lei, serao Identificadas no 
Projeto de Lei Orçamentârla por programas, atividades e projetos. 

Art 9°. O Projeto de Lei Orçamentária Anual que o Poder E.xecuUvo encaminhará a 
C~mara Munlclpal, conforme dlspõe o ert. 3ª da Ler Complementai Munlclpol nº 003197. 
até o dia 30 (trinta) de setembro de 2007, será elaborado atendendo ao disposto nas 
Portarias n•s 42, de 14 de abril de 1999, 163 de 04 de maio de 2001ea248 de 28 de abril 
de 2003 e conterá 

l·Texto de Lei: 

li Consolldaçao dos Quadros Orçamentários. 

Ili • Anexos dos Orçamentos, Flscal e da Seguridade Social, discriminando a receita e 
despesa na lorma definida nesta Lei, 

IV • Dlsseml11ação da Leglsleç:lo da receita, referente aos orçamentos nscala e de 
segurrdede social 

Parágraro único. Integrar.lo a Consolidação dos Quadros Orçamentários a que se refere 
o Inciso ti deste Artigo, Incluindo os complementos referenciado& no Artigo 22. Inciso Ili. 
da Lei no 4.320 de 17 de marco de 1064, os seguintes demonstrativos 
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1 Da evolução da receita do Tesouro Munlcípal segundo categorias econômicas e seu 
desdobramento em fonta, disseminando cada Imposto, taxa contribuição e transferência 
de que trata o Artigo 156 e dos recursos previsto nos Art igos 158 e 159. Inciso 1. Allnea B 
e 3• da Constituição Federal, 

li - Da evolução da despesa do Tesouro Munlclpal. Se(JUndo ca1eoorias e.conõmlcaa e 
elementos de despesa; 

Ili - Do resumo das receitas dos orçamentos fiscais e da segu11dede social. por categoria 
econômica e origem de recursos, 

IV - Da receita e da despesa dos orçamentos fiscais e de segundada social, segundo 
categorias econõmiaas, confonne o Anexo 1 da Lei n• 4.320 de 1964 e suas alterações, 

V - Das receitas do orçamento flscaJ e da seguridade social de aaordo com a classificação 
conslanle do Anexo I, da Lei nº 4.320 de 1964, e suas allerações, 

VI Das despeses do orçamento fi!ICéll e da seguridade social, segundo Poder e Órgão, 
por elemento de despesas e rente da recursos, 

VII - Das despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, segundo a função, sub
função, programa e elemento de despesa: 

VIU - Dos recursos do Tesouro Mlinlclpal, direlilmente arrecadados, no orçamento fiscal e 
de seguridade social, por ôrgao: 

IX - Da programaçao, rorerenle à manutenção e ao desenvolvimento do ensino nos termo:; 
do Artigo 212. da Constituição. ao nlvel de Órgão, detalhando fontes e valores por 
categorias de programação; 

X - Da programação, 1eferenle a aphcação dos recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de valorlz:ação do Magistério - FUMDEB: previsto 
na Medida Provisório n• _107 

XI - Da programação. referente à aplicação de recursos para financiamento das ações de 
saúde nos lermos da ernenda Consutuclonal n• 29 de 13 de setembro de 2000. 

Art. 10. Os orçamentos fiscais e da seguridade social disseminarão as despesas por 
unidade orçamentária. detalhada por calegona de programaçao, com suas respectivas 
dolaçóBlil, especificando o esfera or9nmonli\rla, e modalidade de dpllcaçao, a ronle de 
recursos e os grupos de natureza de despesas assim disseminados: 

1- pessoal e encargos sociais -1 , 
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li -Juros e encargos da divida -2 

111 - outras despesas correntes 3· 

IV Investimentos -4. 

V - Inversões financeiras eKcluldas nualsquer despesas roferante à constttulçao ou 
aumento da capital de empresa 5; e. 

VI - amortização da divida - 6 

§ 1•. A reserva de contingência previsto no artigo 22, será Identificada pelo digito nove no 
que se refere ao grupo da natureza da despesa 

§ 2•. A modalidade da aplicação daslin<1-se a Indicar se os recur1:1os serão aplicados, 

1 - mediante lransrerãncla financeiras a outra esfera do governo, 6rgàos ou entidades, 
Inclusive a decorrente de de.scenlrallzaçao orçamentária: 

li • Diretamente pela unidade mantedora de crédito orçamentário, por outro órgOo ou 
entidade de melhornlvel de governo 

Arl 11. Os orçamentos nscals e da seaurldade social compreenderãti a Programação dos 
Poderes Municipais, seus Fundos órgãos Autarquia!! e Fundações lnstltuldas e mantidas 
pelo Poder Público, bêm como, das Empresas Publicas e Sociedades de Economia Mista. 

Ar1 12. Para efeito do disposto no Artigo 9· desta Lei, o Poder Legislativo encaminhará 
sua Proposta Orç.imenlarla para o exerclclo de 2008, para Ons de análisa e consolldaçao 
até o dia 05 de setembro de 2007, e sera elaborado de conformidade com o que 
estabelece as Portanaa n•s 42., de 14 de abril de 1999, 163 de 04 de maio de 2001 a 248 
de 28 de abril de'2003 

Paragrafo Único. Para efeito do disPoSlO no Artigo 29-A da Em~nda Cons1iluclonal n• 25, 
de 14 de fevereiro de 2000, será de 8% (oito por cento), o total da despesa do Poder 
Leglslatlvo, em relação ao somatório da receita lributâria e das transferências previstas no 
Paragrafo 5• do Artigo 153 e nos Artigos 158 e 159 da Conslltulção federal, efetivamente 
arrecadados no ano de 2005 

Art 13 Os orçamenlos Oscais e de seguridade scx:!al dlscrlmlnarao as despesas por 
unidade orçamentária, segundo a classmcaçao por função e sub-hmção, expressa por 
categoria de pro9ramaçáo em seu menor 11111ot, Indicando, puro CiJcla uma, o elemenlo d 
que se refere a despesa. 

§ 1 •. As calegorias de programação de que trata o caput desle artigo serao Identificados 
por projetos ou atividades 



1 

' 
' 

' 

.. 
LI:.~~ i,.r:-_v 
~ -----·-l'REFEITURA J\TtlNH"JPAI DF: l'EURO C.:ANÁIUO 

C:.AIJIN~TE DO l'Rli.JiETI'O 

§ 2· As modificações propostas nos lermos do Artigo 166, Parégrafo s• da Conshtlllção 
Federal deverl!o preservar os códigos 01çamentârlos da proposta original 

Art. 14 - Os projetos de Leis e Créditos Adicionais serão apresenlados na forma e com o 
detalllamento eslabelealdos para a Lei de Orçamento Anual 

CAPITULO Ili 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO 00 
ORÇAMENTO DO MUNJCIPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

Art 16. As Diretrizes Gerais para elaboração do Orçamento Anual do Municfp10 lem por 
objettvo que ele seJa elaborado e executado visando garanUr o equlllbrlo entre receita e 
despesa de conformidade com o Inciso 1 alinea ·a·, do artigo 4° da Lei Complementar 
101. 

1 - As receitas e despesas do programa de trabalho devetao obedecer a classificação 
c:onstante do Anexo 1 da Lei n• 4.320 de 17 de marco de 1964, e de suas alt:erações: 

li - As receitas e despesas serão orçadas a preços de Junho de 2007 e p~erão ter seus 
valores corrigidos na Lei Orçamentária Anual, pela varfação de preços ocorrida no perlodo 
compreendido enlre os nesses de junho e novembro de 2007, rnedldo pelo lnd1ce Geral de 
Preços do Mercado da Fundação Gelulio Vargas - IGPM • FGV, e os projetados para 
dezembro de 2007, ou por outro lndlce oficial que vier substnuHo 

Art 16. Na programação da despesa serão observadas restrições no sentido de que'. 

1 Nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definidas as respectivos fontell 
de recursos, 

li · Não poderão ser lncluldas despesas a titulo de Investimento em regime de execução 
especial, ressalvados os casos de Calamidade Publlca. na forma do § J • do ar1 167 da 
Constituição Federal e no§ 3• do Ar11go 92 da Lei Orgânica Municipal; 

til - O Munlclplo podercl conlrlbulr para custeio de despesa de competência de outros 
entes da Federação, quando atendido o disposto no ar1 62, da Laf Complomontru 1O1, ue 
04 de melo de 2000. 
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Art 17 - A programação dos investimentos para o exerclclo de 2008. nao lnclulrá proietos 
novos em detrimento de outros em execuçao. ressalvados aqueles custeados com 
recursos de Convênios Especlflcos. 

Art i e -As dotaÇOes nominalmente identificadas na Lei Orçamentâ.ria Anual da Uni3o e dp 
Estado poderao constituir fontes do recursos para Inclusão de Projetos na Le• 
Orçamentaria Anual do Munlclplo. 

Arl 19 - ~ obrlgalóna a desUni!çãO de recursos para compor a contrapar11cle de 
emprest1mos Internos e externos, para pagamento de sinal, amortização, juros e outros 
encargos, observando o cronograma de desembolso da respectiva operaçao 

Art 20 - Não podera() ser destinados recursos para atender despesils com 

1 - Pagamento, a qualquer titulo, a servidor da Administração Publica Municipal por 
serviços de consllltorla ou assistência técnica custeados com recurso provenientes de 
convênios, acordos, ajustes ou Instrumentos congêneres firmados com órgõos ou 
E111idades do Direito Publico ou Privado, nacionais ou lntenc1onals, pelo órgão ou por 
Entidade a que pertencer o servidor ou por aquele em que estiver eventualmente lotado. 

Art21 - Acompanha a Lei Orçamen~rla Anual, além dos demonstrativos previstes no Art 
2•, §§ 1' e 2• da Lei 4.320 de 17 de marco de 1964, demonstração dos recursos 
destinados à manutenção e ao desenvalvlmento do entslno, de forma a caractenzar o 
cumprimento da aplicação de 25% (vinte e cinco por cento), das receitas provenientes de 
impostos previstos no Art. 212 da Conslllulção Federal, e cumprimento da Emenda 
Constlluo1onal n• 29, referente a aplicação de recurso no financiamento nas aÇões e 
serviços públicos de sallde. 

Art 22 - A dotação consignada para Reserva de Contingência será Oxada um valor não 
!;Uperior a 1% (um por cento). no méx1mo, da raceha corrente llquida, definida no artigo 23 
desta Lei 

Arl 23 • Considerando o parã9rnfo Único do ar11go 8", da Lei Complementar 101, fica 
entendido como recetla corrente llqulda a definição estabelecida no artigo 2°, Incisivo IV, 
da citada Lei, Incluindo das transferências correntes os recursos de convênios, Inclusive 
seu~ rendimentos. que lenham vinculação a finalidade especificada 

ti 
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CAPITULO IV 

DIRETRIZES PARA EXECUÇAO DA LEI ORÇAMENTARIA 

Art 24 - Ficam as seguintes despesas 'ujellas a limitação de empenho. a ser efetivada 
nas hlpôteses previstas nos Arttgos 9• e 31 , Inciso li §1' da Lei Complementar 101, de 
04 dt! maio de 2000 

1 - despesas com obras e tnstalaçOes, aqui&iç!o de Imóveis e compra de equipamentos e 
materiais permanentes, 

11 - despesas de custeio não relacionado aos projetos ptlorltários 

Parãgrafo Único Não serão passiveis de limitação às despesas concernentes as ações 
nas ãreas de educação e saude 

Art 25 • Fica excluldo da proibição prevista no art. 22, parágrafo único inciso V, da Lei 
Complementar 101 , de 04.05.2000, a contratação de hora eldra para pessoal em exercfc10 
nas secretanas municipais de saude e de educação. 

Art 26 - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração a criação de 
c:argoa empregos e funÇóes ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a 
contratação de pessoal, a qualquer lltulo. e alleração na Estrutura Administrativa pelos 
Poderes Executivo e Legtslalivo serao admitidos quando: 

1 - Houver previa dotação orçamentána suftcienle para atender as projeções de pessoal e 
aos acréscimos dera decorrente 

li • Observado o hmlle estabelecido na lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000 

CAPITULO V 

DAS DISPOStÇOES SOBRE ALTERAÇOES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art 27 - Ocorrendo alterações na legislação tributàna. postanores ao encaminhamento do 
projeto de lel orçamentária anual à Câmara Municipal, que lrnphquem excesso de 
arrecadai;a:o em relação o es1imahva de receifa constante do rerondo projeto de lei, os 
recurso$ adlclonai11 serão objeto de créchto adicional, nos termos da Lei n• 4.320 de 17 de 
marco de 1964, no deeorrer do exercício de 2008 

1 

1 



------·--l'Rl.l•FllllH!\ !\Ili ' IC'll'AL DE PEDRO C \NÁIUU 
(.tlfllNl 1 E no PREFl:J ro 

§ 1• • As alleraçoes na legislação trlbu lérla 1nunlclpal, dispondo, especialmente, sobre 
IPTU, ISS, ITBI, Taxas de Limpeza Pl'.lbllca, coleta de lixo e contribuição para custeio da 
llurnlnaçao Pública. deverao conslllulr objeto de projeto de lel a serem enviados a camara 
MUnloipal, visando promovef a JUsUçe fiscal e aumentar a capacidade de Investimento do 
Munlclplo 

§ 2• • Quaisquer projetos de lei que resultem em redução de encargos trrbutanos pará 
setores do aUvldade econõm1ca ou regiões da cidade dever:to obedecer aos seguintes 
requisitos 

1 - atendimento do art 14. da Lei Complementar n• 101, de 04 de maio de 2000, 

li demonstrativo dos beneficies de natureza econômica ou social 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS COM PESSOAL 
ENCARGOS SOCIAIS 

Art 28 • As de.spesas totais com pessoal ativo e Inativo dos Poderes Executivo e 
LeglslaUvo no exerclclo de 2008 observarão o estabelecido no Artigo 10, 20 e 71, da Ler 
Complementar n• 101 de 04 de maio de 2000 e te~ por base a despesa da rolha de 
pagamento de abril de 2007 proietada para o exerclc10, considerando os eventuais 
acréscimos legais, inclusive allerações de plano de carraira e ndmissões para 
preenchimento de cargos. 

Art 29 • A concessão de c1ualCJuer vantagem ou aumento de remuneraçlio, a orlaÇ11o de 
cargos, empregos e funções ou alteraçllo du esltutura de carreira. bem como a aclrnlss!lo 
ou conlra1ação da pessoal, a qualquer Ululo, pelos Podero!il Execulrvos e Leglelalrvo 
somente serao admitidos se, cumulativamente: 

1 - se llouver previa dotação orçament<Jrla suOcienle para atender as projeções de 
despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

li se observados Os llmlles estabelecidos nos artigos 19 e 20 da Lol Complementar n• 
101, de 2000; 

Ili - observada a margem de expansão das despesas de caráter continuado 

Par6graío Único. O reajustamento de remuneração de pessoal deverá respeitar as 
condições estabelecidas nos Incisos 1. li e Ili deste artigo, 
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CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 30 • São ve<:tados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas, que 
Impliquem na execuçao de despesas i;em comprovada a suficiente disponibilidade de 
dotaçao orçamentérla e sua adequação com as coles linancelras de desembolso 

Art 31 - O projeto de lei Orçamenlá1la Anual sera devolvido pera sanção até o 
encerramento da sessão legislaUva 

Parágrafo Único. Na hipótese de o projeto de que trata o caput deste artigo não ser 
devolvido para sanção até o encerram0nto da sessão legislativa, a Cãmara ficará 
au1omat1camente convocada com fins especfficos de votação do projeto de Lar 
orçamentário do orçamento anual 

Arl. 32 Não havendo a sanção tia Lei orçamentârta anual ale o dia 31 de dezembro de 
2007, fica autorizada sua execução nos valores orlgina1menle previstos na pro1eto de Lei 
proposto, no razão de 1112 ( um doze avos), pare cada mês ale que ocorra a sanção 

§ 1º. Os valores da receita e despesa que constarem do Projeto de tal Orçamentaria para 
o exert:lcio da 2008, poderão ser atuellzados de conformidade com o que 11stabelece o 
artigo 15º. Inciso li, desta Lei 

§ 29 - Considerar-se-á antec1pay.'lo de crédito a contas da lei Orçamentária a Uhllzoção 
dos recursos autorllad;s neste artigo 

§ 3° - Não se Incluem no llmlte previsto no capul deste artigo, podendo ser movimentado 
em sua totalidade, as dotaçt)es para atender despesas com. 

1 - Pessoal e encargos sociais, 

li - serviços da divida, 

Ili - Pagamento de compromissos correntes nas areas de saúde, educação e as<ilstêncla 
social, 

IV - Categoria de programação cujos recursos sejam provenientes de operação de credito 
ou de lransferêncles da União e do Estado; 

V - Categoria de programação cujos recursos correspondem é contrapartida do Munlclplo 
em relação àqueles recursos previstos no Incisa anterior; 
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VI - Beneficies previdenciários a cargo do IPASPEC 

Art 33 - O Poder Executivo publicaré no prazo de lnnla dias apOs a publicação da Lei 
Orçamenlàrla Anual, o Quadro de Detillhamenlo da Daspe$1! - 000, discriminando a 
despesa por elementos, conforme a unidade 01çamen1ãria e respectlvos projetos e 
atividades 

Art. 34 - Em atendlmen10 a leglslaçao vigente, a elabomçao do orçamento devera ler a 
participação popular 

Art 36- Entende-se, para erello do§ 3°, do Art 16 d;i Lei Complementar n' 101 de 2000, 
como despesas Irrelevantes. aquelas cujo valor n!!o ultrapasse paro bens e serviços, os 
llmlles dos Incisos 1 e li do Art 24 da Lei 8.666193. 

Art 36 - Os créditos especiais e extraordinários .autorizados nos ultimo~ 04 (quatro) 
meses do exerclclo financeiro de 2007 poderão ser reabenos, llmlte du seus saldos os 
quais serão Incorporados ao orçamento do exerclcio financeiro de 2006 conforme o 
dJsposto no§ 2°, do Art. 167 da Constltulçao Federal. 

Art. 37 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas ;is disposições 
em contrár io. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro canário, Estado do Esplrito Santo em 03 dB 
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ANEXO 1 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 101/2000 DE 04105/2000 

\LEI 06 RESPONSABILIDADE FISCAL) 

l>JRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA .ZOOH 

ANEXO 1 · METAS FISCAIS 
l\rt 4• § I ". - Lei Complcm1clltur n• 101 llc O-t/0512000 (1,cí i.lç RiíSpnnsubllld11de Físcnl) 

R$ 1,00 v:1lor~ comrtnnlcs llc Murço/2007 
ncscrlcno 2007 2008 2009 

1 ·Receita Total 22A37.000,00 24.456.330,00 26.681.856,03 
2 • Das11aaa Total 22.437.000 00 24.45-6.330,00 16.681.856,03 
3 - Resultado Prlmflrlo 22.369.000,00 24.382.210,00 26.600.991' 11 
4 • ResuTtado ~omlnal 2.663,990,42 2.9ü3,749,55 3.167.99-0,75 
6 • Estoque da Divida - 1.995.456,76 1.372.719.38 749.492,00 

ANEXO 1 ·METAS FISCAIS 
AH. •!ª. § l". -Lui complomC!lltlU' 11•. 101Je04/0512000 (Lili do RC!lpMSttbUldiJ.de J1scal) 

illi 1,00 valores corremcs 
D l!!lc ri <'JI 11 2007 

1 • RoceltlrToial 16.339. 700,00 
!: Despesa Total 16.339.700,00 
3 - Resultado Prlmnrlo o 
4 - Resul tado Nomlnal o 
5 • Eatoqua de Divido L9B5A56,76 

2007 
17,973.670.00 
, 7 .973.670,00 

o 
o 

1.372719,38 

2008 
19.771.037,00 
19.771.037.00 

o 
o 

749."192,00 

• -pratss Jt Mat~1 
Mun101plll 

-1 

-

1 i> 
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AVALIAÇÃO 00 CUMPRIMENTO DAS METAS RELATIVAS AO ANO 
ANTERIOR 

O munlcfpio nao poderá ser analt5ado pelas metas rela11va ao ano antenor. devido a nao 

aplicação deste Item para O!I anos anteriores passando suas execução o ser vigorada a 

partir da LDO de 2008 

ANEXO 1 - METAS FISCAIS 

Memórias e Metodologla do Câlculo (art 4. parágrafo 2", Inciso li. da Lei Complementar nº 
101, de 04/05/2000), 

Conforme previsto na Lei Complementar nº 101, de 04.05 2000 ·Lei de Responsabilidade 
Fiscal • este anexo apresenta a evolução e estimativa da receita e da despesa a preços 
correntes e consllmles. 011 valores tabelados a preços constantes têm o mês de março de 
2005 como referência 

A receita corrente está projetada com o crescimento real de 5% (cinco por cento) em 
2007, 4,50% (quatro Inteiro e cinco deCJmos por conto) em 2008, e 4,8% (quatro inteiro e 
oito décimo por cento) em 2009 em relação ao exerclclo de 2008. Esses fndloes resultam 
do acompanhamento -e análise das receitas que formam a ~íla corrente ltqulda nos três 
llllimos exerclclos e as projeções de crescimento do lndlce de participação da receita do 
ICMS O crescimento nominal, reflexo da variação esperada dos lndices de preços e do 
crescimento da economia, rol determinada em 9.20% (nove Inteiro vlrgula vlnle décimos 
por cento) em 2007, 9,0% (nove por cento) em 2008 e 9, 10% (nove lnlerro vlrgula dez por 
cento) em 2009 

Quanto às receitas decorrentes de convênios, o procedimento da estrmallva dlíere daquele 
aplicado para e receita corrente ltqulda. pois os convênios têm fluxo próprio de Ingresso 

O estoque da divide corresponde à posiçao da divida em dezembro de cada exorclcio, 
depolli de deduzidas as amortizações previstas, acrescidas das lnacr1ções esperadas 110 

respecllvo perlodo 

As despesas foram fixadas em compatibilidade com as estimativas lotais de receita dos 
próximos exerclclos, visando o equlllbrlo orçamentário-financeiro, cuia rnanutenÇão 
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eonsll!ul prlondilde desta administração, a qual 1em, também, como dlretnz a preservilção 
da capacidade própria de Investimento do Mun1clp10, e nelas estão lnclUldos os valores a 
pagar com emortizaçao da dividas nos respectivos exercícios 

Anexo Metas Fiscais - Inciso 1, § 2°., art. 4°,, 
Lei C'nmplcn11i111J11· 1 O J/2000 tfo 04/05/2000 

J\-1El\'1ÓRIA E l\'IETOD(>LOGJA DE CÁLCULO 

Sub<ldiandn tCGn!CtUncme lls prv[~ 11"" •on•lam Jo Attõ<1 d. Mcl.u 1 bala dn Projeto de 1 CI de D1rt!lrizes 
<>rçmnmtáriu, parn o c:J1c:rclc:io d.; 2007, 11prc,..,ntnmos 11 bll!IC mctodnh\glcn, bem rnmo D mcml'lrín 
de c.'llculo ullll1.ndn tUI cumpos1çlro dos valores l11fom1ndns, com b1t~c nn~ ,cgulnté~ rcrc:cntullb de 
prcvlsllo tlCI lnJluçftp e prnjeçftu de cro~chncntu real · 

L Crescltncnto Nominal e fieal Projetsd~ - 200612008 ----
--

Ano Lníluriln C'rc~dmcnto Rc11I Crl!icl111c11tn Numln:il 
2007 - 4.20'1· 6,00% 9,20% -
2008 4,50% 4,50% 9,00% 
2009 4,30% 4.80% 9,10% 1 

As projeçõea de Inflação e de cresctrnento do real seguem as perapecllvas de 
oomportamenlo do IPCA e de expansão do PIB projetadas pelo Governo Federal. 

18 
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-- - PATRIMÔNIO LIQUIDO DO MUNlclPIO DE PEDRO CANÁRIO_ --~ ~ --- --
2007 2008 2009 

r 111thn 611!11 L(uultfu ~-------Valor -
- ----- --------- -

PatrlmO nlo 7 131 3!12,47 7 173.185,09 8 480 544.93 

-
Resarv a 

--·- -
Resulta do Aoumuledà (542 320.90) se1 12g,1s) ( (844 822.58) 

- - ---+-- ------

TOTAL 6.5911.041,57 1 .182,055,31 7 835 622.35 - - __ _._ _____ _ 
~ 

t\NlX O DF. MFTAS l'JSCA 1 S ·-
M 1' e f?' lnci"' Ili· 1 cl C4mplrn1Clll4f 11• 1111 d• 0410~ • .wno ci..., ~o ltl!>pon1uhlU.L!Jr ti•"ll 

-
DEMONSTRt,TIVO.OA ORIOEM E t,PLICAÇÃO OE RECURSOS OBTIDOS COM A ÃLIEHAÇÃO DE ATIYOS 

ElTt. !!! 1, ºº 
2007 2008 2009 

Valor Y!!!2.t ·-Valor 

Ree ell11s de C;iplüil 4000000 4'l 600,00 47.567,60 

- -- ·-
Allo nnção de Ativos 25 600.00 2s soo.ao 0.00 

--- - -
Oos pesas de Capital 613 960 14 4.350 107,41 1 60918521 
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l'KEYF.JTUl<1\ l\IU°"ICIPAL l>E l'fillR(l CANÁRIO 
Gl\B lr"!'l, TL J)O PRf.FlillO 

Rl'lul(1rio R~'umldn dn &ccuçnu <>rirumcutdrh1 
llc11111m.1r11tl\'O du• R< cciltb e Oc.~pcsus Prcvide11clúrllL\ 

Arligo 53, l ncho TI d11 L RJI 

Bln11:.sl re/nno! N11\lc,o111hro c Dcz.cmhro/lOOí1 

i=;:re~ is~o AnWll 
--------- ·-

Rcceitu~ Rccelt11 lk11Uz11Wi S11 ldo 11 -Nn No 
I' n·l"hl.~n clil riu• nJ cl 11 I A 1 lllll iL:u1lt lllm~trc l:.xcrclclo Rc:iliwr -

Ct111 I rlhu lçlle.~ 2.is.000.on 24:>.0tlll,llO )8.730,15 200.ll l IJ.9Cl 4J .liliO,o.i 
Putrou!lb ,...__ - - -
Cont rlb11i9õc_' 130.0llO,tlO un.0110.00 9.J 78,65 IW.862,JS .SS.137,115 
Sl!rvldol't.~ -
Contrlhulçõ~ 2.000,0U 2.111111,00 o.ou o.o o 2.CJ 00,00 
lnutivoJ 

C11n1 rllrn içllcs l.OOU.00 l ouo,oo 11,00 U,00 1.0110.uo 
Pcnsinubtn_.i 

-~ 

tt&e u iu r ~ 1 !:Í.!!!.!!!!.1111s Stl.000,0U 5iUIOO,OO L69~,lU 27.906..IJ_ 311.093-"7 
~ 

Outrll! Rcccltna - -
•("um pt>nsnçOes 1.000.00 1.000.00 º·ºº º·ºº 1.000.uo 
Prill'ltlenclú rins 

: o utrlti ·- 93.000,110 93.(100.0U 1.55~.25 _ 18.400.0 J 74.S99,9!J -
Alic1111 çno ili: Bc1~ º·ºº -- o.ou º•ºº o.ou IJ,00 
10·1 AL 530.000.00 SJ0.000.00 37.157,25 332,1188.55 1\l?.!J_l!.45 

-- -
O~pe-11• f)oroçJlu Anunl lle:sprsll!I Tll!ll linlth1~ S11ltlo du 

Nu No 
I' r<'1•ldc11clárlu.s Inicia l ALuullznllu JJI m t'SI r e .li:nrclclo Dnlnciio 

luulh·us 80.000.0(I 80.000.00 6.078.2J 1 \.1.48?.24 G115U.7<i 
Pcu!iuu!Jt.u t so.000.00 - LS0.000,llO 2S.8-IS.':!4 113.9!.17.UJ_ ~ (16.002,97 
Outro• llcnd lclos \10.llOO.OO 90.000.00 6.665.82 26.J 03,50 63.H!IG.SO 
()ut n1> Desnrsll.S 205.000.ll(I 205.00(),00 5.653.25 24.610.22 J#lll.38\1,711 
TOTAL 515j)00.00 515.0110.0Q. 4 ol.2J 1..S5 154. 19? ,99 370.802,111 -
Suucr1hil/DMkll D.00 o.ou 7.085,.10 177.890,56 

l>iseon lllllldnd~ Finnncelrn! 
Rcceltllll D I:~ 11 l!MI ~ 

R\•cclrn~ Orçamcn1(1rfJ1' 1 Wll!l,551Orç11 mcnllirl111< 1"11g1U1 j 154.1 97,99 
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PRF..f'El'fllll.\ ~IUN10PAL l>E PED!<O CANÁRIO 

---
Or121nl'11hlrnl• r1tccel1 IL'J fui;:;;:

S a ld 11 du Ex~1 "cio J\ntcríur 

-
- -

ncelruN -

GAlllNFTE 1>0 P\U:Fl~ITO 

JS.1118,09 T:1l 111s-O rçan1 cn td 
150.640.27 b11.Jtlo Aluul 

o.ou Cuix11 
~---

11,00 lJ111JCfü --
L~.(1-40.27 A 11li1!11 çt.,.,. F i !!!'!_ c:c 

4'.18.546,91 TOTAL 

~.088 79 
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